
Prefeitura Municipal
de Valença-RJ

Boletim Oficial de Valença - RJ1Edição 380 - 27/09/2010

Edição Nº 380 de 27 de Setembro de 2010



Prefeitura Municipal
de Valença-RJ

Boletim Oficial de Valença - RJ 2 Edição 380 - 27/09/2010

Agricultura, Pesca,
Pecuária

e Meio Ambiente
E-mail: sappma@valenca.rj.gov.br

Telefone: (24) 2452-8638
Endereço: Rua Vito Pentagna,

1012 - Benfica

Secretarias Municipais

Poder Executivo

Prefeito Interino

LUIZ FERNANDOFURTADO DA GRAÇA
E-mail: fernandinhograca@yahoo.com.br

gabprefeituravalenca@yahoo.com.br

Chefe de Gabinete

Assessoria de Comunicação Social
E-mail: assessoriapmv@yahoo.com.br

Telefone: (24)2452-5075
Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

Procuradoria Jurídica
Márcio Roncalli de Almeida Petrillo
E-mail: procuradoria@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-2696 - ramal 218

Obras e Planejamento Urbano
Jorge Luiz de Assis Oliveira

E-mail: secobrapmv@bol.com.br
Telefone: (24)2453-4303

Endereço: Rua Dr. Figueiredo,
320 - Centro

Subprefeituras

Barão de Juparanã: Jaci Pedro
Telefone: (24)2471-5323

Santa Isabel: Iuberto Alencar de Oliveira
E-mail: iuberto@yahoo.com.br

Telefone: (24)2457-1201

Pentagna: Geraldo Nonato Mendes
Telefone: (24)2453-8971

Parapeúna: Maria Aparecida da Silva
Cunha

E-mail: cidacunhasouza@hotmail.com
Telefone: (24)2453-9354

Conservatória:

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
Salvador de Souza

      vereadordodo@yahoo.com.br

VICE-PRESIDENTE

1° SECRETÁRIO
Paulo Jorge César

  vereadorpaulinhodafarmacia@hotmail.com

2° SECRETÁRIO
José Reinaldo Alves Bastos
vereadornaldo@hotmail.com

Poder Legislativo

Endereço: Praça XV de Novembro, 676 -
Centro

Telefone: (24)2453-3777

Prefeitura de Valença
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro - Valença/

RJ
Tel.: (24) 2453-2615 / 2453-2696 / 2452-

5206 / 2452-1600
Site: www.valenca.rj.gov.br

 Controle Interno

Flávio Costa Rodrigues
E-mail: controleinterno@valenca.rj.gov.br

Telefone:(24)2452-0857
Endereço: Rua Dr. Figueiredo,

320 - Centro

 Governo
Silvio Rogério Furtado da Graça

E-mail: silvio_graça@yahoo.com.br
Telefone: (24)2453-4776

Administração
Denise de Jesus Silva Souza

E-mail: administracao@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24)2453-3109

Endereço: Rua Dr. Figueiredo,
320 - Centro

Fazenda
Rosemeri César de Souza

E-mail:
rosemeri_cesarsouza@yahoo.com.br

Telefone: (24)2452-4352
Endereço: Rua Dr. Figueiredo,

320 - Centro

Educação
Maria Aparecida de Almeida

E-mail:educacao@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24)2453-7409

Endereço: Av. Professora Silvina B.
Graciosa, 02 - Centro

Cultura e Turismo
Daniele Luzie Dantas Mazzeo

E-mail: sectur.pmvrj@yahoo.com.br
Telefone: (24) 2453-6054

Endereço: Rua Ernesto Cunha,
05 - Centro

Serviços Públicos e
Defesa Civil

Sílvio Rogério Furtado da Graça
(Responsável)

E-mail:servpublico@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24)2453-2121

Endereço: Rua Vito Pentagna,
1012 - Benfica

Planejamento e
Desenvolvimento

Econômico
Rosemeri César de Souza

(Responsável)
E-mail: planejamento@valenca.rj.gov.br

Telefone: (24)2452-5505
Endereço: Rua Ernesto Cunha,

05 - Centro

Assistência Social,
Esporte e Lazer

Sílvio Rogério Furtado da Graça
(Responsável)

E-mail: sasel_2009@hotmail.com
Telefone: (24) 2452-0795

Endereço: Avenida Nilo Peçanha,
716 - Centro

Saúde
Marcus Vinícius Coelho Pereira

E-mail:smsvalenca@uol.com.br
Telefone: (24)2453-6414

Endereço: Rua Dr. Figueiredo,
320 - Centro

Telefone: (24)2438-1188

Redação: Ena Jannuzzi
Diagramação: Rafael Diniz
Administrativo: Rafael Diniz
Designer Gráfico: Wesley Monteiro

Endereço: Rua Dr. Figueiredo,
320 - Centro
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO DE Nº. 201, DE  14 DE SETEMBRO DE 2010.

“Decreta Estado de Emergência, dando outras providências
correlatas”

           Luiz Fernando Furtado da Graça, Prefeito Interino do Município
de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando  o conteúdo do Decreto n. 200, de 14 de
setembro de 2010, que decretou a invalidade do contrato de programa
firmado entre a Municipalidade e a CEDAE, bem como, rescindiu o
convênio de cooperação firmado entre a Municipalidade, o Estado do
Rio de Janeiro por intermédio da Secretaria Estadual de Obras e a
CEDAE, ambos firmados com a finalidade de prestação de serviços
de água e esgoto em nosso Município;

   Considerando o dever da Administração Pública de fornecer
serviços públicos de forma contínua a população;

   Considerando a essencialidade dos serviços públicos de
saneamento básico;

   Considerando os prejuízos à coletividade que poderão
decorrer da não prestação eficaz dos serviços públicos de
saneamento básico,

   Considerando o conteúdo do artigo 24, inciso IV, da Lei
Federal n. 8.666/93;

DECRETA

         Art. 1º -  Estado de Emergência em decorrência do
conteúdo do Decreto n. 200, de 14 de setembro de 2010, pelo prazo
de 180 dias consecutivos e ininterruptos, para fins do artigo 24, inciso
IV, da Lei Federal n. 8.666/93.

         Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2010.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Interino

DECRETO DE Nº 204, DE 16 DE  SETEMBRO DE 2010.

 “ Decreta Ponto Facultativo, dando outras providências
correlatas.”

Luiz Fernando Furtado da Graça, Prefeito Interino do Município
de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando o aniversário da cidade de Valença no dia 29 de
setembro de 2010,

D E C R E TA

  Artigo 1º - Ponto Facultativo nos setores da Prefeitura Municipal
de Valença, no dia 29 de setembro de 2010 (quarta-feira).

Parágrafo único: Excetuam-se os serviços considerados essenciais
ou emergenciais que não admitam paralisação, tais como os serviços
de saúde e serviços públicos, incumbindo-se os senhores Secretários
de Saúde e de Serviços Públicos e Defesa Civil, tomar as necessárias
providências para sua operacionalização.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valença, 16 de setembro de 2010.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Interino

DECRETO Nº 214, DE 21 DE SETEMBRO DE 2010.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Suplementar dando  providências correlatas”.

O Prefeito Interino do Município de Valença, Estado do Rio de
Janeiro, usando de suas atribuições legais e considerando o que dispõe
a Lei nº. 2.543, de 01 de setembro de 2010.

D E C R E T A

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar até o
valor de R$ 1.846.000,00 (um milhão e oitocentos e quarenta e seis mil
reais), para atender as despesas assim codificado:
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U.O

Identificação 

do 

Programa

Funcional 

Programática

Categoria 

Econômic

a

Recurso
Valor da 

Dotação

02.03

Manutenção e 

Operacionaliz

ação da 

Secretaria

412.220.142.001 31.90.11.00 0 14.000,00

02.04

Manutenção e 
Operacionaliz

ação da 

Secretaria

412.220.052.001 31.90.11.00 0 80.000,00

02.05

Manutenção e 

Operacionaliz

ação da 

Secretaria

1.236.120.122.001 31.90.11.00 0 10.000,00

02.05 FUNDEB 1.236.120.122.018 31.90.11.00 15 1.280.000,00

02.07

Manutenção e 

Operacionaliz

ação da 
Secretaria

412.220.032.001 31.90.11.00 0 45.000,00

02.09

Manutenção e 

Operacionaliz

ação da 
Secretaria

412.220.112.001 31.90.11.00 0 357.000,00

02.11

Manutenção e 

Operacionaliz

ação da 

Secretaria

412.220.152.001 31.90.11.00 0 60.000,00

1.846.000,00TOTAL

Artigo 2º - A abertura do presente crédito adicional
suplementar é proveniente do excesso de arrecadação, conforme
autorizado pela Lei n. 2.543, de 01 de setembro de 2010.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 21 de setembro de 2010.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Interino

PUBLICAÇÃO/ERRATA

             A Portaria n. 306, de 31 de agosto de 2010, publicado pelo órgão
oficial de imprensa no Boletim Oficial n. 376, de 09 de setembro de
2010, foi publicado com um erro material, apresentando-se incorreta a
data da Portaria.

          Desta forma a Procuradoria Jurídica solicita a republicação do
ato com as devidas correções, que seguem abaixo:

PORTARIA N. 306, DE 01 DE SETEMBRO DE 2010.

Luiz Fernando Furtado da Graça, Prefeito Interino do Município

de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições

legais,

Considerando o que dispõe o Processo Administrativo nº.

14112/10

RESOLVE:

Art. 1º - DETERMINAR a instauração de sindicância

para apuração dos fatos narrados no Processo Administrativo n. 14112/

10.

A r t .  2 º  -  Caberá a Comissão Processante

Permanente, designada pela Portaria nº. 294/2010 a condução dos

trabalhos.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

                      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 01 de setembro de 2010.

                                 Luiz Fernando Furtado da Graça

Prefeito Interino

As secretarias Denise de Jesus ( Administração) e Maria
Aparecida de Almeida ( Educação), ladeadas pelos professores
Fagner e Rodrigo da Casa de Informática ao Alcance de Todos -
Ciato, na formatura do curso de informática.
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